
PROCESSO Nº. 096/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2018
EDITAL Nº. 074/2018

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores,
telefone/fax (0XX18) 3373 – 4500, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo,
mediante a Presidente da Comul e Pregoeira, designada pelo Decreto nº. 1.740/2017 de 02
de janeiro de 2017 e Decreto nº. 1843/2018 de 02 de janeiro de 2018, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando “PREGÃO ELETRÔNICO” do tipo
MENOR PREÇO DO LOTE, em conformidade com as disposições da Lei nº. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal nº. 3.555/2000, Decreto Federal nº. 5.450/2005, Decreto
Municipal nº. 803/2007 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar n°. 123/06 e Decreto Federal nº. 8.538/2015 e suas posteriores alterações,
bem como as condições a seguir estabelecidas.

1 - PREÂMBULO

1.1. A sessão pública será processada e conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe
de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações” constante
na página eletrônica do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br) nos seguintes prazos
e condições:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 20 de julho de 2018, às 14h00.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 20 de julho de 2018, às 14h05.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 20 de julho de 2018, às 14h15.

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (acesso identificado no link - licitações)

1.2. O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura das
propostas atentando-se também para a data e horário para o início da disputa.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de
nova comunicação.

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexos, que dele fazem parte integrante.

2 - OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Veículos tipo Van e Furgão
adaptado, contemplados através das propostas 11685.364000/1170-01, 11685.364000/1170-
04 e 11685.364000/1170-07 do Fundo Nacional da Saúde, conforme especificações contidas
no ANEXO I – Termo de Referência.

2.2. A critério da Administração, poderão ser solicitados no ato da contratação, laudos de
análise, com o objetivo de verificar as propriedades, características e a qualidade do item,
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dentro dos parâmetros obrigatório definidos na legislação pertinente, sendo que estes
correrão por conta e ônus do licitante.

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital
Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou
através do site www.taruma.sp.gov.br/licitacoes ou www.licitacoes-e.com.br.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos e que estejam previamente credenciadas perante o provedor dos sistema
eletrônico.

3.3. Fica vedada a participação de empresas que se enquadrem nos termos do art. 9º, da
lei 8.666/93:

3.3.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência,
sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.3.3. Empresas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para participar do pregão e ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá se
credenciar previamente perante o provedor do sistema, para a geração de chave e senha
de acesso. A senha é de responsabilidade da pessoa física que representará a empresa e,
portanto, é pessoal e intransferível, devendo ser mantida em absoluto sigilo.

4.2. O credenciamento no sistema do banco dar-se-á através da apresentação dos
seguintes documentos:

4.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o documento original de
identidade com foto para conferência;

4.2.2. Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos
inerentes no “licitaçoes-e”.

4.3. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco
do Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e.

4.3.1. Para o licitante correntista do Banco, é necessário:

4.3.1.1. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;
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4.3.1.2. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema;

b) Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de
identidade, CPF e comprovante de residência.

4.3.2. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário:

4.3.2.1. - fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;

4.3.2.2. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;

4.3.2.3. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s)para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) o representante também será(ao) registrado(s) no sistema;

b) caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade,
CPF e comprovante de residência.

4.4. O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos
www.bb.com.br, acesso pelo link “Outros sites/licitações” ou diretamente www.licitacoes-
e.com.br.

4.5. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante
podem ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de
credenciamento no Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco.

4.5.1. Para possibilitar maior segurança aos participantes, após preencher o formulário, o
interessado estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será enviado à agência por
ele escolhida para posterior efetivação.

4.6. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do
credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do
Município de Tarumã – SP.

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade
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técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5 - PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.

5.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.

5.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do gestor do
sistemal, utilizar o suporte técnico através do telefone: 0800 729 0500.

6 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas
no campo próprio todos os requisitos a saber:

6.2.1 O(s) PREÇO(S) TOTAL(IS) do(s) Lote(s) para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo
com o Anexo I – Especificação dos Lotes, com a inclusão de todos os custos operacionais,
inclusive o frete de sua atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem
como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo
adicional.

6.2.2 Deverão ser informados: apenas 01 (uma) marca, modelo e fabricante do produto
cotado, bem como informações suficientes para análise do mesmo em conformidade com
o Anexo I, que deverão ser informados no campo “informações adicionais”, quando da
formulação da proposta eletrônica, no aplicativo “licitações-e”.

6.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante no sistema eletrônico, importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

6.4. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:
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6.4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados à partir da data de abertura do pregão.

6.4.2. O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da Nota
Fiscal;

6.4.3. O prazo de entrega do produto deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da data do
recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde que
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos.

6.4.5. A licitante vencedora responsabilizar-se-á pela entrega dos veículos, bem como pelo
descarregamento no(s) local(is) de entrega(s) indicado(s) pelo órgão Requisitante;

6.4.6. O órgão requisitante reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de
preços, para os esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento.

6.4.7. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos.

6.5. Poderão ser desclassificadas as ofertas que não atenderem às exigências do presente
instrumento convocatório ou apresentem qualquer irregularidade capaz de dificultar o seu
julgamento.

6.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do pregão
eletrônico, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial
de menor valor apresentada por Lote.

7.3. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de
lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.

7.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

7.6. Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, com no máximo duas
casas decimais, sendo desprezadas as demais.

7.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido
para o lote.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico.



7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10.1. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao
pregoeiro verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s).

7.11. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a
aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as
especificações e condições do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido
preço melhor, possibilitando decidir sobre sua aceitação.

7..12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas ou
os lances subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

7.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
sessão de lances

7.15. A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas
à sessão pública do pregão constarão na Ata, que estará também disponível na internet,
através do endereço eletrônico www.taruma.sp.gov.br.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para efeito de seleção e julgamento, será considerado o preço global do lote.

8.2. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do disposto no
artigo 3º da referida Lei Complementar N°. 123/06 (modelo em anexo), bem como
apresentar CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso.

8.3. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da
Lei nº. 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar
n°. 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do §
4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06.
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8.4. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de
admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim
de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do
artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações
elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui
fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades
previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

9 - HABILITAÇÃO

9.1. Do licitante detentor da melhor oferta serão solicitados os seguintes documentos
relativos à habilitação e proposta de preços atualizada, devendo ser remetidos através do
e-mail: comulpmt@taruma.sp.gov.br, no prazo máximo de 24 horas após o término da sessão
virtual de lances, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no
prazo de 03 (três) dias uteis:

9.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso
de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata
de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, deverá
constar expressos os poderes para a pessoa exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

e) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove
os poderes do mandante para a outorga.

9.1.1.1. Serão consideradas habilitadas as empresas que constarem no seu contrato social,
objeto social pertinente a contratação que preencherem as condições constantes deste
Edital.

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº
1751, de 02 de outubro de 2014;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, consistente na apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal da empresa
licitante, consistente na apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais;

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT).

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.1.4. Qualificação Técnica:

a) Atestado de capacidade técnica emitida por órgão publico ou privado de fornecimento
de itens compatíveis ao objeto deste certame licitatório.

9.1.5. Declarações obrigatórias:

a) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal (Anexo III).

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação
(Anexo III);

c) Declaração de desimpedimento de licitar e contratar com a administração pública
(Anexo III);

d) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar declaração
(Anexo III), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos
do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL.

9.1.6. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da
Lei n.º 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar
n.° 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do §
4º do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06.

9.1.7. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de
admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim
de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do
artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações



elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui
fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades
previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

9.2. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de
vigência de validade.

9.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

9.3. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas.

9.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.4.1. Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, para
apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição
na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao
disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações.

9.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções.

9.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 18.3 e seguintes deste Edital.

10 - PROPOSTA ESCRITA

10.1. O licitante vencedor deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços originária da
etapa de lances devidamente preenchida em papel timbrado da empresa através de
processo de informática, conforme ANEXO I, em via rubricada em todas as folhas e a última
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

10.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ.

b) Número do Processo e número do Pregão;

c) Preço do item e total do item do lote, em moeda corrente nacional, em algarismo com
no máximo duas casas decimais, sem qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

d) Especificações detalhadas dos itens ofertados, consoante exigências editalícias;

e) Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão deste pregão;



g) Prazo de entrega - conforme edital.

h) Número da Conta Bancária e email para envio dos empenhos, bem como para
efetuação da transação financeira.

i) Catálogo do fabricante contendo as especificações dos veículos ofertados, com as
imagens do produto.

10.3. Os equipamentos ofertados deverão atender aos padrões de excelência, de acordo
com as normas pertinentes;

10.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

10.5. O prazo máximo para o envio do solicitado no item acima é de 03 (três) dias úteis,
contados da data da sessão pública virtual, sendo que o endereço para correspondência é:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ – UGB LICITAÇÕES, FONE (18) 3329-4500, RUA AROEIRA, Nº.
482 – VILA DAS ÁRVORES – TARUMÃ SP – CEP 19820-000.

10.6. Os itens de propostas que eventualmente contemplem itens que não correspondam às
especificações ou quantidades contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital
serão desconsiderados.

10.7. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da administração.

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

11.1. Até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre
a impugnação no prazo de até 24 horas.

11.1.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, via Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações,
Acolhimento de Propostas”, PE 018/2018, “Incluir Mensagem” ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica –

Licitações – UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-
000, que será dirigida ao Pregoeiro na Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tarumã.

11.1.2. Os esclarecimentos e eventuais retificações serão efetuados e disponibilizados no
endereço eletrônico acima mencionado.

11.1.2.1. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro
poderá, por iniciativa própria ou em conseqüência de manifestação ou solicitação de
esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem
na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão
de errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã e no endereço
eletrônico acima mencionado.

11.1.3. Não serão reconhecidas impugnações do Edital fora dos respectivos prazos legais.

mailto:comulpmt@taruma.sp.gov.br


11.2. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz
de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do
certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes, no endereço web www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações, Acolhimento de
Propostas”, PE 018/2018, “Incluir Mensagem”.

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo o licitante se
manifestar depois de declarado o vencedor da disputa pelo pregoeiro. O Sistema aceitará
a intenção do licitante, nas 24 horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do
vencedor. O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa também poderá
manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.

12.1.1. O recorrente manifestará sua intenção com registro da síntese de suas razões,
devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis, ficando os demais licitantes
convocados a apresentar contra-razões em igual número de dias (03), que contarão a partir
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.1.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo licitante.

12.6. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação,
aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre
que não houver recurso.

13.2. A adjudicação será feita por lote.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.



14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

14.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, em consonância com
a proposta de preço;

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;

14.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

14.5. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros,
sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos;

14.6. Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou
indiretamente na regularidade do fornecimento.

14.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes da entrega dos itens.

14.8. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo, órgão
controlador neste ato da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido,
a fim de receber instruções e acertar providências.

14.9. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial.

15 - PRAZO DE ENTREGA

15.1. O prazo de entrega dos veículos deverá ser de no máximo 60 (sessenta) dias, contados
da data do recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde
que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos, nos termos
definidos no Termo de Referência e conforme cronograma expedido pela Secretaria
Municipal de Saúde, nos endereços por estas indicados.

15.2. As requisições deverão conter:

15.2.1. Identificação da unidade requisitante;

15.2.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 096/2018 – Pregão
Eletrônico nº 018/2018);

15.2.3. Número do Contrato;

15.2.4. Identificação da contratada;

15.2.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades;



15.2.6. Data e horário para a entrega dos materiais.

15.3. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e
correio eletrônico.

15.4. Os itens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da
data de recebimento da respectiva requisição.

15.5. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante da seguinte
forma:

a) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega, para efeito de
verificação da conformidade do objeto com a especificação contida no Anexo I (Termo de
Referência;

b) Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis da data do recebimento provisório, que
ocorrerá expressa ou tacitamente.

15.6. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação
de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

15.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 dias, contados
da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente;

15.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

16 - CONTRATO

16.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Governo, convocará no prazo de
até cinco (05) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura
do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 81 da Lei nº. 8.666/93, bem como a suspensão temporária pelo prazo de doze (12)
meses.

16.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições
estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a
revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei nº.
8.666/93.

16.3. O termo de contrato terá vigência de 150 dias, a contar da data de sua assinatura.

16.4. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da
lei nº. 8.666/93, atualizada;



16.5. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a
contrato.

17 – DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta
licitação.

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Em caso de atraso injustificado da entrega dos itens, sujeitar-se-á o licitante vencedor à
multa de 1%, sobre o valor correspondente aos itens em atraso; e juros de 1% ao mês, pela
permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa.

18.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93.

18.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em
relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

18.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei,
e reconhecido pela autoridade competente;

18.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier
prejuízo para a Administração;

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

18.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará,
pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

18.4. A sanção de advertência de que trata o item 17.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados na entrega dos itens;

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.



18.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública.
Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia,
tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE.

19 - RESCISÃO

19.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas, de Fonte
05 (recurso federal), ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município:

- 02.08.00 - 10.301.0027.2143 - 4.4.90.52 - 882 (5) - Equipamentos e Material permanente

21 - PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante
emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade,
no prazo de até 30 dias após o aceite da nota fiscal.

21.2. O pagamento será efetuado mediante a liberação financeira do Fundo Nacional de
Saúde - Propostas 11685.364000/1170-01, 11685.364000/1170-04 e 11685.364000/1170-07.

21.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

21.4. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou
recebimento em carteira.

21.5. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de
qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã.

21.6. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

22.2. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.



22.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão de sua proposta.

22.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da
Lei nº. 8.666/93.

22.6. De todas as sessões públicas realizadas, serã lavrada ata circunstanciada dos trabalhos,
onde serão registradas as impugnações fundamentadas, porventura apresentadas pelos
representantes legais.

22.7. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital por meio eletrônico, via
Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações
– UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000. Maiores
esclarecimentos através do tel: (18) 3373-7500 – ramal 9549 / 9530.

22.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.

22.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade do Contratado para outras entidades.

22.10. Não cabe ao Banco Brasil S/A qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da
negociação realizada.

22.11. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação,
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

22.12. Integram o presente Edital:

22.12.1. Anexo I – Termo de Referência;

22.12.2. Anexo II – Minuta de Contrato;

22.12.3. Anexo III – Modelo das Declarações necessárias.

22.13. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com
custo, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos.

22.14. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão a
disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito á Rua Aroeira nº. 482 –
Vila das Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato.

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:comulpmt@taruma.sp.gov.br


22.15. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por
qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal
Semanário distribuído no município de Tarumã.

22.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

22.17. Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir quaisquer questões judiciais
advindas do presente Edital.

Tarumã, 05 de julho de 2018.

LOUISE CAROLINE G. C. PRADO
PRESIDENTE DA COMUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA



Termo de Referência
Processo nº. 096/2018 – Pregão Eletrônico nº. 018/2018.

Objeto: Aquisição de Veículos tipo Van e Furgão adaptado, contemplados através das
propostas 11685.364000/1170-01, 11685.364000/1170-04 e 11685.364000/1170-07 do Fundo
Nacional da Saúde.

Lote Qtda Unid. Descrição Marca /
Modelo

Vl. Unit Vl. Total

1 1 UN VEICULO 0KM (ZERO QUILOMETRO), TIPO
FURGAO, DE NO MINIMO 7M3, COR BRANCA
(SOLIDA), TRANSFORMADA EM AMBULANCIA
PARA REMOÇAO SIMPLES, TETO ALTO, COM AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: ANO
FABRICACAO 2018/2019, MOTOR MINIMO 2.2, 4
CILINDROS, TURBO, MOVIDO A OLEO DIESEL,
POTENCIA MINIMA 25CV, TRANSMISSAO
MECANICA 5 MARCHAS A FRENTE E 1 RÉ, FREIO
HIDRAULICO, DISCO NAS 4 RODAS, PNEUS 205/75
R16, COM IC MINIMO DE 110 (INDICE DE CARGA
DE 1.060 KG/PNEU OU SUPERIOR), SISTEMA ABS E
AIRBAG, DIRECAO HIDRAULICA, CINTOS DE
SEGURANCA PARA PASSAGEIROS E MOTORISTA.
AR CONDICIONADO MOTORISTA E PASSAGEIRO.
TRAVA DE VIDROS MANUAIS; ISOLAMENTO
ACUSTICO; REVESTIMENTO INTERNO NAS
LATERAIS E TETO EM FIBRA DE VIDRO. PISO
ANTIDERRAPANTE. 2 ENTRADAS DE AR NO TETO
(MODELO COGUMELO); SUPORTE PARA
EXTINTORES EXTRAS NA LATERAL DAS PORTAS
TRASEIRAS. SUPORTE PARA FIXACAO DE CONES
DE SINALIZACAO. ARMARIO TIPO BALCAO EM
COMPENSADO REVESTIDO EM FORMICA DE COR
CLARA COM PORTAS DE ACRILICO.
CORREDICAS INSTALADAS NA LATERAL
ESQUERDA. COM LOCAL PARA BATERIA E
CENTRAL DE COMANDOS ELETRICOS PARA
ILUMINACAO INTERNA. BANCO ASSISTENTE COM
POLTRONA ANATOMICA FIXA COM CINTOS DE
SEGURANCA. BANCO BAU PARA 2 PESSOAS
COM CINTO DE SEGURANCA INDIVIDUAL.
ESTOFAMENTOS EM COURVIM DE ALTA
RESISTENCIA; COM ENCOSTO DE CABECA,
ASSENTOS E ENCOSTOS NAS COSTAS
INDIVIDUAIS. COM LIXO TIPO GAVETA NA SUA
ESTRUTURA. MACA RETRATIL EM ALUMINIO
TAMANHO MIN 1,85 COMPRIMENTO; COM
COLCHONETE REVESTIDO EM COURVIM, CINTO
DE SEGURANÇA E TRAVAMENTO. ILUMINACAO
INTERNA 3 LUMINARIAS ALOGENAS NO TETO E 4
LUMINARIAS EM LEDS. 4 FAROIS TIPO CILIBRIM
INSTALADOS SOBRE A PORTA TRASEIRA, LATERAL
DIREITA, ESQUERDA E DIANTEIRA DO VEICULO. 2
ESTROBOS MONTADOS NO FAROL PRINCIPAL. 2
TOMADAS INTERNAS 2P+T 110 VCA; 2 TOMADAS
INTERNAS 12 VCC; INVERSOS DE VOLTAGEM 1000
WATTS. SINALIZADORA BARRA COM SIRENE DE

R$
170.000,00

R$
170.000,00



100 WATTS ELETRONICA E 4 TONS. LUZES DE
ADVERTENCIA EM LED FIXADAS NAS LATERAIS DO
VEICULO, SENDO 3 EM - CADA LADO E 2 NA
TRASEIRA. SISTEMA DE OXIGENIO COM SUPORTE
PARA CILINDRO 16 LITROS. SUPORTE PARA
CILINDRO DO OXIGENIO BABY FIXADO NA
PAREDE DE TRAS DO BANCO DO PASSAGEIRO.
INSTALACAO DE UM CILINDRO DE OXIGENIO DE
3 PONTAS COM FLUXOMETRO / ASPIRADOR /
UMIDIFICADOR. VIDRO FIXO E COM PELICULA
JATEADA NAS 2 PORTAS TRASEIRAS. VIDRO DE
CORRER E COM PELICULA JATEADA NA PORTA
LATERAL. ABERTURA COM ACESSO ENTRE A
CABINE DO MOTORISTA E A DO PACIENTE.
BALAUSTRE FIXADO NO TETO. 1 SUPORTE PARA
SORO FIXADO NO BALAUSTRE. REFORÇO FIXADO
NO PISO EMBAIXO DE TODAS AS RODAS DA
MACA. GRAFISCO COMPOSTO DE CRUZES
INSCRITAS EM CIRCULOS NAS PORTAS DE VIDRO
TRASEIRO E PALAVRA “AMBULANCIA” NAS
LATERAIS E DE FORMA ESPELHADA NA CAPO,
DEVIDAMENTE APROVADA PELOS ORGAOS
COMPETENTES. ALTERACAO MARCA MODELO
CAT JUNTO AO DENATRAN DE FURGAO PARA
AMBULANCIA. POSSUIR TODOS OS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLACAO DE
TRANSITO BRASILEIRA. DEVIDAMENTE APROVADA
PELOS ORGAOS COMPETENTES. PRAZO MINIMO
DE GARANTIA 12 MESES OU 50.

2 2 UN VEÍCULO TIPO VAN, COM ACESSO A
CADEIRANTE (DISPOSITIVO DE POLTRONA
MOVEL), NOVA, 0 (ZERO) KM, PRIMEIRO
EMPLACAMENTO, TETO ALTO,
PREFERENCIALMENTE DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, COM CAPACIDADE MÍNINA DE 15
PASSAGEIROS MAIS MOTORISTA, ANO 2018/2019,
PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIRO. POSSUIR
SISTEMA DE RETENÇÃO DA CADEIRA DE RODAS E
SEU USUÁRIO, QUE GARANTA ESTABILIDADE DA
CADEIRA . O ESPAÇO PARA CADEIRA DE RODAS
SERÁ CONCEBIDO DE FORMA QUE SEU USUÁRIO
PERMANEÇA NA ÁREA RESERVADA, COM A
CADEIRA DE RODAS VOLTADA PARA FRENTE, OU
ALTERNATIVAMENTE CONTRÁRIA AO SENTIDO DE
MARCHA DO VEÍCULO E APOIADA EM UM
SUPORTE OU ENCOSTO, CONFORME PREVISTO
NA NORMA NBR 14022:2006. O SISTEMA DE
RETENÇÃO E SUAS ANCORAGENS DEVEM
RESISTIR A FORÇAS EQUIVALENTES AS QUAIS
DEVEM RESISTIR AS POLTRONAS NORMAIS E
CINTOS DE SEGURANÇA PARA PASSAGEIROS.
ESPECIFICAÇÕES: MOTOR DE 4 CILINDROS,
TRAÇÃO 4X2, MÍNIMA DE 05 (CINCO) MARCHAS
À FRENTE SINCRONIZADAS E 01 (UMA) Á RÉ; 02
PORTAS LATERAIS DIANTEIRAS, 01 PORTA LATERAL
CORREDIÇA COM FECHAMENTO ELÉTRICO E 01
PORTA TRASEIRA BIPARTIDA COM ABERTURA DE
18Oº; POTÊNCIA MÍNIMA DE 127 CV A 2.143 RPM;

R$
190.000,00

R$
380.000,00



CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL, MÍNIMO DE 1.400
KG; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; RODA
EM AÇO AR 16", NO MÍNIMO; PNEU MÍNIMO DE
205/75 R16, COM INDICE DE CARGA MINIMO DE
110; COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 5.048
METROS; AIRBAG DUPLO PARA CONDUTOR E
PASSAGEIRO; FREIOS ABS; COMBUSTÍVEL A
DIESEL, COM RESERVATÓRIO DE MINIMO 75
LITROS; RADIO AM/FM COM ENTRADA PARA USB;
POSSUI TV COM KIT MULTIMÍDIA ( TV, DVD E WIFI),
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS; AR
CONDICIONADO DE FÁBRICA; BANCOS
RECLINÁVEIS PARA PASSAGEIROS E PARA
MOTORISTA, SEGUINDO AS NORMATIVAS DO
CONTRAN; RETROVISOR ELÉTRICO OU MANUAL;
PISO ANTIDERRAPANTE; BANCOS REVESTIDOS
COM TECIDO RESISTENTE E LAVÁVEL; POSSUIR
ALARME DE RÉ INSTALADO; CINTO DE
SEGURANÇA PARA MOTORISTA E PASSAGEIROS;
TER TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CONTRAN E DEMAIS ORGÃOS
REGULAMENTADORES OFICIAIS; GAR - ANTIA
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. O PRAZO DE
CONTAGEM DA GARANTIA SERÁ REINICIADO EM
CASO DE VÍCIO OCULTO, OU SEJA, DEFEITO DE
FÁBRICA QUE APARECE APÓS O TÉRMINO DA
GARANTIA.

Fornecedor: _____________________________________________________________________

CNPJ nº. ________________________________________________________________________

Valor Global: R$ ___________ (_________________________________________________)

Validade da proposta : __________________________________________________________

Condições de pagamento : _____________________________________________________

Conta Bancária para pagamento: ________________________________________________

___________, ___ de __________ de 2018.

Carimbo da Empresa
Assinatura do Responsável

Notas:

 Os produtos cotados deverão atender a legislação a eles pertinentes.

 O preço proposto deverá ser orçado pelo valor total dos produtos, já computados
transporte (frete) impostos, taxas e demais encargos.



ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO



(MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO)

PMT/SMG/DL/___/___/2018.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ.
CONTRATADA:
PROCESSO Nº: 096/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 018/2018.
VALOR: R$ _____

“MINUTA DE CONTRATO, PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS TIPO VAN E FURGÃO ADAPTADO,
CONTEMPLADOS ATRAVÉS DAS PROPOSTAS
11685.364000/1170-01, 11685.364000/1170-04 e
11685.364000/1170-07 do Fundo Nacional da
Saúde, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE OUTRO
LADO, A EMPRESA _____________, NA FORMA
ABAIXO":

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa
jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de
Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente
domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo,
simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________, inscrita
no CNPJ sob nº. ____________, e Inscrição Estadual nº. ____________, com sede a Rua
_________________ nº. ______ - __________, no município de ________, Estado de ________, neste
ato representado por seu representante legal o Senhor _______, portador da Cédula de
Identidade (RG) nº. ________, e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda CPF/MF sob o nº. _________, residente e domiciliado a Rua ____________ nº. _____ -
___________, no município de _________, Estado de __________, simplesmente denominada
CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Pregão Eletrônico nº. ___/2018,
homologado em ______, com fulcro na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº. 358/2003, assim como pelas
condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Veículos tipo Van e Furgão
adaptado, contemplados através das propostas 11685.364000/1170-01, 11685.364000/1170-
04 e 11685.364000/1170-07 do Fundo Nacional da Saúde, conforme especificações contidas
no ANEXO I – Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PAGAMENTO



2.1. O Contratante obriga-se a pagar pelo fornecimento do objeto descrito na planilha
adjudicatória a importância de R$ ______ (_______________________________________).

2.2. O pagamento será efetuado mediante a liberação financeira do Fundo Nacional de
Saúde - Propostas 11685.364000/1170-01, 11685.364000/1170-04 e 11685.364000/1170-07.

2.3. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo,
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos.

2.4. O pagamento estará efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante
emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade,
no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal.

2.5. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

2.6. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.

2.7. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS

3.1. Este termo de contrato terá vigência de 150 dias, a contar da data de sua assinatura.

3.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da
lei nº. 8.666/93, atualizada;

3.3. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato.

CLÁUSULA QUARTA
DA ENTREGA DOS VEÍCULOS

4.1. A entrega dos Veículos deste instrumento de contrato dar-se-á de forma imediata, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do termo contratual, nos termos
definidos no cronograma expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pelo contratante da seguinte
forma:

a) Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega, para efeito de
verificação da conformidade do objeto com a especificação contida no Anexo I (Termo de
Referência;

b) Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis da data do recebimento provisório, que
ocorrerá expressa ou tacitamente.



4.3. O objeto da presente licitação, somente será aceito se não houver a constatação de
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 dias, contados
da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes da aquisição dos itens.

4.5. As requisições deverão conter:

4.5.1. Identificação da unidade requisitante;

4.5.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº ___/2018 – Pregão
Eletrônico nº ___/2018);

4.5.3. Número do Contrato;

4.5.4. Identificação da contratada;

4.5.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades;

4.5.6. Data e horário para a entrega dos itens.

4.6. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e
correio eletrônico.

CLÁUSULA QUINTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas, de Fonte
05 (recurso federal), ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município:

- 02.08.00 - 10.301.0027.2143 - 4.4.90.52 - 882 (5) - Equipamentos e Material permanente

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos itens licitados;

6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.



6.1.3. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA.

6.1.4. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a).
____________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ________ e inscrito no CPF n.º
_________, designado a atuar na função de Gestor do Contrato.

6.2. São obrigações da Contratada:

6.2.1. Entregar os itens licitados conforme especificações deste edital, em consonância com
a proposta de preço;

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;

6.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.2.5. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros,
sejam fabricantes, representantes, concessionárias ou técnicos;

6.2.6. Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou
indiretamente na regularidade do fornecimento.

6.2.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes do fornecimento dos itens.

6.2.8. Comparecer sempre que solicitado à Secretaria Municipal de Governo, órgão
controlador da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, a fim de
receber instruções e acertar providências.

6.2.9. A contratada deverá no ato da assinatura do Contrato, assinar o Termo de Ciência e
Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as
instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação.

6.2.10. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

6.2.11. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES E MULTAS



7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos itens, sujeitar-se-á o licitante à multa de
1%, sobre o valor sobre o valor correspondente aos itens em atraso; e juros de 1% ao mês,
pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em
relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

7.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei,
e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier
prejuízo para a Administração;

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

7.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará,
pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

7.4. A sanção de advertência de que trata o item 7.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados no fornecimento dos itens;

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

7.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública.
Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia,
tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8666/93 e suas posteriores alterações.



CLÁUSULA NONA
DO FORO COMPETENTE

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, por mais privilegiado
que outro for, para dirimir eventuais dúvidas e / ou conflitos originados pelo presente
Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em cinco vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

____________, ___ de _______de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
OSCAR GOZZI

Prefeito Municipal
Contratante

Empresa
Representante legal

Contratada

Testemunhas:

1. ___________________________
Elvira Alice Gozze da Silva
RG nº. 7.733.162-X SSP/SP

2. ________________________
Lucilena Pereira Santos
RG n° 37.768.741/8 SSP/SP



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: ___________________________________________
CONTRATADO: ____________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________________________
OBJETO: __________________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Tarumã, _____ de ________ de 2018.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _______________________________________
Cargo: _______________________________________
CPF: _________________________ RG: _______________________
Data de Nascimento: ____/__/______.
Endereço residencial completo: ___________________________
E-mail institucional: ________________________________________
E-mail pessoal: ____________________________________________
Telefone(s): _______________________________________________

Assinatura:________________________________________________________



Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE:

Nome: ____________________________________
Cargo: ___________________________________
CPF: __________________ RG: _______________
Data de Nascimento: ___/____/_____
Endereço residencial completo: _______________________
E-mail institucional: ____________________________________
E-mail pessoal: ________________________________________
Telefone(s): ___________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome: ________________________________
Cargo: ________________________________
CPF: __________________ RG: ____________
Data de Nascimento: __/__/_______
Endereço residencial completo: ___________________________
E-mail institucional: ________________________________________
E-mail pessoal: ____________________________________________
Telefone(s): _______________________________________________

Assinatura: _______________________________________________________



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES



MODELO DE DECLARAÇÕES

D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente aos requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a

“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº. documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

Obs: Apresentar esta declaração acompanhada da CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL
(Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme artigo 8º da Instrução
Normativa nº 103 de 30/04/2007) ou pelo Cartório de Registro Civil, conforme o caso).

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que a sobredita

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n°.

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no

item 3, do presente Edital.

DECLARO, outrossim, que a empresa não está

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônicol nº. ___/2018, sob as penas da Lei, que inexistem

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem,

até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº. 8666/93 e

suas posteriores alterações.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo
Licitatório nº. ___/2018 – Pregão Eletrônico nº. ___/2018, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Declara também que atende às normas relativas à
saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117,
Constituição do Estado de São Paulo.

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem
como Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa
condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito
de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou
impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério
discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos
termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99.

___________, _____ de ________ de 2018.

_______________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

___________, _____ de ________ de 2018.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



MODELO DE PROCURAÇÃO

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na

rua ........................................................, na cidade de ..........................., portador da

RG ............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a

rua............................................................., nº...............,como meu bastante procurador, para o

fim especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Tarumã, SP, no edital de

Licitação................., Modalidade Pregão, nº. ........, para efetuação de lances de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima

citada, inclusive para assinatura de contrato.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

____________________ de ___________ de 2018.

__________________________

Assinatura
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